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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Com fundamento na designação que consta dos autos e,
nos termos da allneâ "bn, inciso I do artigo 73, da Lei Federal n.o 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como do Pregão 0512017, onde se sagrou vencedora
a empresa ÉRlcn MARTA ANcELtERt MoNTEtRo DE oLtvEtRA. - Epp,
RECEBEMOS DEFINITUAIiENTE, o objeto: "Aquisição de Mobiliário para a o
prédio sede", deste Tribunal de contas do Estado de São Paulo, conforme
especificaçöes do Memorial Descritivo, passando a contar, a partir desta data, o
prazo de garantia.

Subscrevem o presente, em duas vias de igual teor, a
Comissåio de Fiscalização e o representante da contratada.

São Paulo, 28 de julho de 2017

Gomissão de Flscalização:

,i

Sergio Nicola di Rubio - Gestor do

Danilo Motta - lntegrante

ER¡CA MARIA

W uJ,

Thelma Yumisanda Hisayasu - tntegrant" tr\nn

Representante Legal

DE OLIVEIRA. EPP.


